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Exmo SR. Presidente

O vereador abako assinado rêquer depob de ouvkla a Casa, na forma
rêgimental, seja encaminhado offtb ao Sr. Prêsk ênte da Repúblka Jair BoEonaro, ao
5r. Minbtro da Educaçáo, ao Presi.lente do Senado, ao Presilente da Câmara dê
Dêputâdos e ao Exma, Sra. Deputada Federal Liziane Bayer, para quê seja vbbilizada a
elaboração de um ProFto dê Lei, com o fim especfrco dê conceder aos êstudantes,
passe livre no sbtema de transpoÉe cohtivo do paê.
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Justificatúa: Reitera Processos 755 - 16/10/2002, 802 - L4lO7 t2OO3, Z34 - tOrc3nOO4, t547 _ 05
O5lo9l2095, Ls5 24lotl2006, o3l0Lt2OO7, 10/01/2013. 527 - t1tott21t4 e de o4i01DoL6. A
presente solicitação tem a finalidade, beneficiar aqueles estudantes que não dispôem de recursos
financeiros para custear as despesas decorrentes da utilização do transporte coletivo. Convém
ressaltar que o baixo poder aquEitivo das familias brasileirâs, torna-se totalmente inviável o custeio
do transporte. Salientamos também que este projeto viria diminulr a evasão escolar, pois um dos
principais fatores do abandono aos estudos está diretamente ligado ao alto custo do transporte
coletivo.
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